
Ofício nº 463/2023
Ibitinga, 27 de março de 2023.

Excelentíssimo Senhor:

Encaminhamos a Vossa Excelência, Documentos para ser
anexados ao Projeto de Lei 15/2023, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais
especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde – SAMS, aprovados pela
Lei Municipal nº 5.457, de 14 de dezembro de 2022, destinados à manutenção da Autarquia SAMS, e
dá outras providências.”, já protocolizado nessa Casa de Leis sob Projeto de Lei nº 31/2023.

O projeto  de  lei  supracitado  decorre  da  necessidade  de
adequação no código de aplicação das dotações orçamentárias. 

Ao longo do exercício de 2022 foi utilizado o código de
aplicação “300 008 – Ministério da Saúde ACS”. No entanto, a partir de julho de 2022, o
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo criou a codificação “313 000 – Transferências
Provenientes Do Governo Federal Destinadas Ao Vencimento Dos Agentes Comunitários De
Saúde E Dos Agentes De Combate Às Endemias” para discriminar os recursos oriundos da
Emenda Constitucional 120/2022, que dispõe sobre a responsabilidade financeira da União na
política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem atividades de agente
comunitário de saúde (ACS) e de agente de combate às endemias (ACE). Em anexo a este
ofício, segue nota técnica do TCE-SP, além de cópia da EC 120/2022. 

Desta maneira, tendo o objetivo de estar alinhado com as
melhores  práticas  contábeis  e  seguir  em  consonância  com  a  Corte  de  Contas  paulista,
enviamos o referido projeto de lei para a realização de adequações orçamentárias.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor
Adão Ricardo Vieira do Prado
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga

OUTROS - PLO Nº 31/2023
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120, DE 5 DE MAIO DE 2022

 

Acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da
Constituição Federal, para dispor sobre a responsabilidade
financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de
Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização
dos profissionais que exercem atividades de agente
comunitário de saúde e de agente de combate às
endemias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11:

"Art. 198. ............................................................................................................

.......................................................................................................................................

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios,
gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais.

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários
de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral
da União com dotação própria e exclusiva.

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos
Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias
terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria
especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão
objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal." (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 5 de maio de 2022

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado ARTHUR LIRA
Presidente

Senador RODRIGO PACHECO
Presidente

Deputado MARCELO RAMOS
1º Vice-Presidente

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO
1º Vice-Presidente

Deputado ANDRÉ DE PAULA
2º Vice-Presidente

Senador ROMÁRIO
2º Vice-Presidente
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Deputado LUCIANO BIVAR
1º Secretário

Senador IRAJÁ
1º Secretário

Deputada MARÍLIA ARRAES
2ª Secretária

Senador ELMANO FÉRRER
2º Secretário

Deputada ROSE MODESTO
3ª Secretária

Senador ROGÉRIO CARVALHO
3º Secretário

Deputada ROSANGELA GOMES
4ª Secretária

Senador WEVERTON
4º Secretário

Este texto não substitui o publicado no DOU 6.5.2022
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Início (/) /   Comunicados (/comunicados)

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas
ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos
agentes de combate às endemias (EC 120/2022)

Tipo: Comunicado

Área: Audesp

Número: 032

Exercício: 2022

Data de Publicação:

25/07/2022

Considerando a Emenda Constitucional 120/2022, que dispõe sobre a responsabilidade �nanceira da

União na política remuneratória e na valorização dos pro�ssionais que exercem atividades de agente

comunitário de saúde (ACS) e de agente de combate às endemias (ACE);

Informamos a todos os jurisdicionados da área municipal integrantes do Orçamento Fiscal e da

Seguridade Social a inclusão de novo código de aplicação:

https://www.tce.sp.gov.br/audesp/documentacao/plano-contas-2022

(https://www.tce.sp.gov.br/audesp/documentacao/plano-contas-2022)

O código de aplicação deve ser utilizado tanto na execução da despesa quanto da receita e sua utilizações

é exclusiva dos recursos transferidos pelo Governo Federal relacionados ao vencimento dos agentes

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, nos termos do art. 198, §7ª da Constituição

Federal.

A utilização do novo código poderá ser iniciada a partir de julho de 2022, independentemente do mês de

referência do balancete.
Utilizamos cookies essenciais e tecnologias semelhantes de acordo com a

nossa política de privacidade (https://www.tce.sp.gov.br/politica-privacidade)
e, ao continuar navegando, você concorda com estas condições.

Prosseguir
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Comunicamos também uma nova versão dos Demonstrativos da RCL e de Despesa com Pessoal do Poder

Executivo com a �nalidade de incluir as alterações decorrentes da EC 120/2022:

https://www.tce.sp.gov.br/audesp/documentacao/demonstrativos-audesp-modelos-e-metodologias-

calculo-lrf-2022 (https://www.tce.sp.gov.br/audesp/documentacao/demonstrativos-audesp-modelos-e-

metodologias-calculo-lrf-2022)

Dúvidas poderão ser encaminhadas pelo canal “Fale Conosco” do Sistema AUDESP:

https://www4.tce.sp.gov.br/chamados/ (https://www4.tce.sp.gov.br/chamados/)

 

Divisão AUDESP

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro
São Paulo/SP

CEP 01017-906 - PABX: 3292-3266

Transparência (https://www.tce.sp.gov.br/transparencia/)

Audesp (https://www.tce.sp.gov.br/audesp)

Processo Eletrônico (https://www.tce.sp.gov.br/etcesp)

Escola Paulista de Contas Públicas (http://www.tce.sp.gov.br/epcp/)

Certidões (/certidoes)

Sistemas (/catalogo-sistemas-servicos)

Apenados (/pesquisa-na-relacao-de-apenados)

Legislação (/legislacao)

Publicações (/publicacoes)

Sessões (/sessoes)

Endereços (/enderecos)

Eventos (/eventos)

Utilizamos cookies essenciais e tecnologias semelhantes de acordo com a
nossa política de privacidade (https://www.tce.sp.gov.br/politica-privacidade)

e, ao continuar navegando, você concorda com estas condições.
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Acessibilidade (/acessibilidade)

Mapa do Site (/sitemap)

Fale conosco (/fale-conosco)

Utilizamos cookies essenciais e tecnologias semelhantes de acordo com a
nossa política de privacidade (https://www.tce.sp.gov.br/politica-privacidade)

e, ao continuar navegando, você concorda com estas condições.
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